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CONVITE

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, convida
Vossa Senhoria e Família para Audiência Pública da Saúde referente ao 2º trimestre, a realizar-se no
dia 31 de julho de 2008 (quinta-feira), às 15 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.

Contamos com sua valiosa presença, imprescindível para o sucesso do evento.
Telêmaco Borba, 24 de julho de 2008.

Ricardo Arcanjo
Secretário Municipal de Saúde

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação
Boletim Oficial  Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170
Fone: (42) 3271-1091/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067

LOTE 16 
Quantidade Unidade Descrição do objeto Valor unitário R$ Valor total R$ 

04 Un 

Pinça, material aço inoxidável, tipo adson, 
comprimento 12 (doze) centímetros, com 
dente. Produto com garantia mínima de 06 
(seis) meses. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde em vigor. O fornecedor, 
fabricante ou distribuidor, deverá apresentar 
comprovante de Registro emi t ido  pe la  
ANVI SA ou  cóp ia  da  p ub l icação de  
D iá r io  O f i c ia l  da  Un ião ,  den t ro  do  
p razo  de  va l i dade .  Comprovação de 
Licença de Funcionamento em vigor, expedida 
pelo Órgão Sanitário Estadual ou Municipal 
competente. Marca Stark 

R$ 6,00 R$ 24,00 

Lote 16 Valor total  R$ 24,00 
 

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, convida
Vossa Senhoria e Família para Audiência Pública da Saúde referente ao 2º trimestre, a realizar-se no
dia 31 de julho de 2008 (quinta-feira), às 15 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores.

Contamos com sua valiosa presença, imprescindível para o sucesso do evento.
Telêmaco Borba, 24 de julho de 2008.

Ricardo Arcanjo
Secretário Municipal de Saúde

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal
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a existência de Assistência Técnica na cidade 
de Telêmaco Borba ou cidades próximas. O 
fornecedor deve apresentar o Certificado de 
Boas Praticas de Fabricação junto a Anvisa ou 
cópia da publicação de Diário Oficial da União, 
dentro do prazo de validade. Marca DABI/Mod 
ULTRALUX. 

Lote 33 Valor total  R$ 4.000,00 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 23

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de
conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/2006,
CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal entre os dias 22 de
julho a 01 de agosto de 2008, munidos de seus documentos pessoais, conforme relação a ser
obtida na Divisão de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde,
a fim de serem nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será considerado
desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo
determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 21 de Julho de 2008.

Marcos Antonio da Rosa
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.
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Luiz Alberto Heue
Pregoeiro 
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VANDALISMO  ANUNCIE! - 0800 42-2030
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JULHO/2007 A JUNHO/2008

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito

CELSO ELLI BURAKOVSKI
Controle InternoCRC PR 17882-O

PAULO KOROVISKI

VANDALISMO  ANUNCIE!

0800-422030
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DECRETO N.º 1 4 9 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor JOSÉ

GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Carpinteiro, lotado na Seção de Edificações,
Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de
setembro a 30 de novembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4730/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de julho de

2008.
       ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
    Procurador Geral do Município   Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 9 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor JOSÉ

GONÇALVES, ocupante do cargo efetivo de Carpinteiro, lotado na Seção de Edificações,
Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 01 de
setembro a 30 de novembro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 4730/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de julho de

2008.
                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO

    Procurador Geral do Município   Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 4 9 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ESPECIAL por quinquênio de exercício, ao servidor JAMES

SIQUEIRA, ocupante do cargo efetivo de Encarregado de Serviço, lotado na Divisão de
Assistência a Comunidade, Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, no
período de 01 de agosto a 31 de outubro de 2008, de acordo com o que dispõe o Artigo 121, da
Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 0698/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de julho de

2008.
                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO

    Procurador Geral do Município   Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 9 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste Decreto,

a partir de 14 de julho de 2008, aprovados no Concurso Público Municipal 01/2004, conforme Edital
nº 52/2008, e Concurso Público Municipal 01/2006, conforme Edital nº 22/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de julho de

2008.
                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO

    Procurador Geral do Município   Prefeito Municipal

DECRETO  N.º  1 4 9 0 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º TORNAR PÚBLICO, a relação dos candidatos no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, que não compareceram, desistiram ou não apresentaram documentação completa para
assumir a vaga à qual foram convocados, em concordância ao Edital de Convocação Nº 52/2008 do
Concurso Público 01/2004, e Edital de Convocação Nº 22/2008 do Concurso Público 01/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de julho

de 2008.
                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO

    Procurador Geral do Município   Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 4 9 0 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora JOSEMIR ZANETTI, do cargo do quadro de

provimento em comissão denominado Oficial de Gabinete, símbolo CC-7, lotado na Secretaria
Geral do Gabinete, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3024/2008.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de julho de

2008.
                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO

    Procurador Geral do Município   Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 4 9 0 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELENA DIVA PAULOSKI DOS SANTOS,
empregada pública por contrato por tempo determinado denominado de Agente Comunitário de
Saúde, lotada no Programa Agente Comunitário de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, no
período de 17 a 30 de junho de 2008, para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe
a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 2934/08.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto
Nacional de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de julho de
2008.

                   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
    Procurador Geral do Município   Prefeito Municipal


